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1. Glossário 

AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administradora Judicial 

BP Balanço Patrimonial 

DRE Demonstração do Resultado do Exercício 

LRE 
Lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação 

judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 

empresária 

PL Patrimônio Líquido 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

RECUPERANDA 
Agropecuária Invernada Redonda; Capelati & CIA LTDA; Naga 

Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas LTDA; Santa Gemma 

Alimentos LTDA 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

 

2. Cronograma processual 

Seq. Data Evento 

1 06/10/2010 Pedido de Recuperação Judicial 

1.14 15/10/2010 Deferimento do Processamento da RJ 

1.17 10/12/2010 Publicação do edital do art. 52, § 1° (“edital do devedor”) 

1.19 17/12/2010 Apresentação do PRJ 

1.44 15/07/2011 Renúncia do Procurador 

1.51 08/02/2012 Determinação da suspensão do feito e a intimação das 

Requerentes para constituírem novo procurador 

1.56 19/09/2012 Determinação de intimação às Recuperandas para 

retificarem o Plano de Recuperação Judicial e realizar o 

pagamento dos honorários do AJ 

1.61 30/01/2013 Apresentação do novo PRJ 
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1.77 22/07/2013 Digitalização dos Autos 

35 22/10/2013 Apresentação da relação de credores da AJ (art. 7º da 

LRE) 

99.1 08/07/2017 Mudança de sede das Recuperandas 

164.1 03/09/2014 Nova Relação de Credores do art. 52 da LRE 

198.1 06/11/2014 Comprovante de envio das correspondências do art. 22, I, 

“a”, da LRE 

241.1 16/12/2014 Consolidação do Quadro Geral de Credores (art. 22, I, “f” 

da LRE) 

 18/06/2015 Publicação do novo edital do art. 52, § 1° (“edital do 

devedor”) 

 09/11/2016 Publicação do edital do art. 36 (“edital da AGC”) da LRE 

708.1 20/09/2017 Decisão de Recebimento do PRJ 

770.2 27/10/2017 Apresentação da relação de credores da AJ (art. 7º da 

LRE) 

772  08/11/2017 Apresentação pelo AJ da Publicação do edital art. 7º, § 2º 

(“edital do AJ”) da LRE 

773 10/11/2017 Apresentação pelo AJ da Publicação do edital art. 7º, § 2º 

(“edital do AJ”) da LRE 

807.1 10/05/2018 Decisão de Destituição do AJ 

824 15/06/2018 Relatório do AJ sobre as fases processuais  

842 31/07/2018 1º RMA 

849 31/08/2018 2º RMA 

852 20/09/2018 Decisão acerca da remuneração da AJ 

858 29/09/2018 3º RMA 

866 31/10/2018 4º RMA 

868 28/11/2018 5º RMA 

877 20/12/2018 6º RMA 

881 17/01/2019 Apresentação de nova relação de credores pelo 

Administrador Judicial e manifestação sobre impugnações 

de crédito 

882 27/01/2019 7º RMA 

898 27/02/2019 Minuta do edital do art. 7, § 2º, da LRE 

899 28/02/2019 8º RMA 

900 02/03/2019 Publicação do edital do art. 7º, §2º e 8º, da LRE 

911 20/03/2019 Apresentação de modificativo ao PRJ 

918 28/03/2019 Apresentação de modificativo ao PRJ 
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920 29/03/2019 9º RMA 

923 30/04/2019 10º RMA 

927 26/05/2019 Deferimento da convocação da AGC 

938 29/08/2019 Minuta do edital a que se refere o art. 36 da LRF (edital da 

AGC) 

984 31/05/2019 11º RMA 

987 31/05/2019 Publicação do edital a que se refere o art. 36 da LRF 

(edital da AGC) 

1040 29/06/2019 12º RMA 

1058 19/07/2019 Ata AGC em 1ª Convocação 

1067 22/07/2019 Apresentação de modificativo ao PRJ 

1086 26/07/2019 Ata da AGC em 2ª Convocação 

1103 27/08/2019 13º RMA 

1111 27/09/2019 14º RMA 

1114 07/11/2019 15º RMA 

1115 03/12/2019 16º RMA 

1117 17/12/2019 17º RMA 

1137 28/01/2020 18º RMA 

1145 27/02/2020 19º RMA 

1151 30/03/2020 20º RMA 

1153 01/04/2020 Manifestação das Recuperandas pugnando pela 

concessão da RJ, dispensando-se a apresentação das 

certidões negativas de débitos tributários. 

1155 14/04/2020 Manifestação da AJ opinando pela concessão da RJ e 

homologação do PRJ aprovado em AGC, com a dispensa 

de certidões de regularidade fiscal por parte das 

Recuperandas 

1157 27/04/2020 21º RMA 

1158 26/05/2020 22º RMA 

1162 10/07/2020 23º RMA 

1167 24/07/2020 24º RMA 

1168 24/08/2020 25º RMA 

1170 28/08/2020 Sentença de Homologação do PRJ e concessão da RJ, 

com ressalva acerca do prazo para pagamento dos 

credores trabalhistas 
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1216 15/09/2020 Estado do Paraná comunica a interposição de Agravo de 

Instrumento em face da decisão que homologou o PRJ e 

concedeu a RJ 

1252 30/09/2020 26º RMA 

1255 05/10/2020 BANCO SAFRA S/A comunica a interposição de Agravo de 

Instrumento em face da decisão do seq. 1170, que 

homologou o PRJ e concedeu a RJ 

1269 15/10/2020 UNIÃO – FAZENDA NACIONAL comunica a interposição de 

Agravo de  Instrumento em face da decisão do seq. 1170, 

que homologou o PRJ e concedeu a RJ 

1272 16/10/2020 BANCO DO BRASIL comunica a interposição de Agravo de  

Instrumento em face da decisão do seq. 1170, que 

homologou o PRJ e concedeu a RJ 

1287 29/10/2020 27º RMA 

1288 10/11/2020 

Manifestação da AJ em relação ao ofício da Justiça do 

Trabalho a respeito da habilitação de FGTS e Contribuições 

Previdenciárias 

1289 11/11/2020 

Traslado da decisão proferida nos autos de Agravo de 

Instrumento n. 0059209-78.2020.8.16.0000, interposto pelo 

BANCO SAFRA S/A, a qual indeferiu a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso 

1290 11/11/2020 

Traslado da decisão proferida nos autos de Agravo de 

Instrumento n. 0062273-96.2020.8.16.0000, interposto pelo 

BANCO DO BRASIL S/A, a qual indeferiu a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso 

1291 11/11/2020 

Traslado da decisão proferida nos autos de Agravo de 

Instrumento n.  0061908-42.2020.8.16.0000, interposto pela 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, a qual deferiu a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso 

1293 28/11/2020 28º RMA 

1294 01/12/2020 

Ofício da 2ª Vara do Trabalho de Toledo determinando a 

apresentação de conta bancária para a transferência de 

valores amealhados nos autos n. 0000006-65.2017.5.09.0121 

1299 16/12/2020 29ª RMA 

1302 26/01/2021 30º RMA 

1305 25/02/2021 31º RMA 

1311 30/03/2021 32º RMA 

1313 30/04/2021 33º RMA 

1316 26/05/2021 34º RMA 

1320 29/06/2021 35º RMA 
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1321 23/07/2021 

Manifestação do Banco do Brasil S.A. informando a cessão 

de crédito à Sul Brasil Securitizadora S.A., requerendo a 

sucessão processual entre as partes e a exclusão da 

instituição Cedente do quadro geral de credores da 

Recuperanda.  

1322 29/07/2021 36º RMA 

1326 30/08/2021 37º RMA 

1330 23/09/2021 

Manifestação da AJ requerendo a retificação no quadro 

geral de credores, em decorrência do erro material no 

valor do crédito de titularidade da credora Cristal 

Empacotamento e Comércio de Açúcar Ltda., conforme 

constatado pela manifestação desta (mov. 1329). 

1332 27/09/2021 38º RMA 

1334 19/10/2021 

Penhora realizada em Execução Fiscal (autos n. 5011444-

35.2020.4.04.7003) em trâmite perante a 5ª Vara Federal de 

Maringá, movida em face da Recuperanda Naga Indústria 

e Comércio de Alimentos Ltda.  

1335 29/10/2021 39º RMA  

1336 12/11/2021 
Manifestação da Administradora Judicial sobre a juntada 

de penhora realizada (mov. 1334) 

1338 29/11/2021 40º RMA  

1339 29/11/2021 

Vinculação de Ação de Execução Fiscal, autos n. 0009858-

78.2015.8.16.0173, solicitando informações sobre a 

expropriação do Imóvel de Matrícula n. 25.687, do CRI 1º 

Ofício desta Comarca.   

1341 17/12/2021 41º RMA 

1344 11/01/2021 Ofício da 1ª Vara do trabalho de Umuarama/PR.  

1347 31/01/2022 42º RMA 

1348 04/02/2022 
Manifestação das Recuperandas em resposta aos seq. 

1294, 1304, 1317 e 1318, 1334 e 1336, 1339 e 1341 e 1347.  

1351 15/02/2022 

Vinculação de Ação de Execução Fiscal, autos n. 0008283-

79.2008.8.16.0173, solicitando informações sobre a 

expropriação do Imóvel de Matrícula n. 25.687, do CRI 1º 

Ofício desta Comarca.   

1352 18/02/2022 

Manifestação da Procuradoria Geral da união requerendo 

um posicionamento do Administrador Judicial, a fim de que 

se manifeste sobre o cumprimento do plano de 

recuperação judicial homologado no que tange a Classe I 

– Trabalhista, tendo em vista o valor de honorários 

relacionados em favor do órgão fazendário.  

1353 23/02/2022 Manifestação saneadora da AJ.  
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1362 25/02/2022 43º RMA 

1363 25/02/2022 

Vinculação de Ação de Execução Fiscal, autos n.  0009858-

78.2015.8.16.0173, solicitando informações sobre a 

expropriação do Imóvel de Matrícula n. 25.687, do CRI 1º 

Ofício desta Comarca.   

1364 02/03/2022 

Comunicação de Cessão de Crédito entre K2K 

Recuperadora de Crédito e Administradora de Bens Ltda e 

Avelino Pinto Nogueira Júnior 

1366 03/03/2022 

Manifestação da Recuperanda esclarecendo sobre o 

depósito judicial em relação ao cumprimento do plano de 

recuperação judicial, além de outras diligências 

necessárias para fins de cumprimento do PRJ em relação 

aos credores de garantia real e quirografário.  

1368 30/03/2022 44º RMA  

1369 01/04/2022 

Manifestação de credores trabalhistas impugnando os 

cálculos apresentados pela Recuperanda em relação ao 

depósito judicial a título de pagamento dos trabalhistas.  

1370 05/04/2022 Impugnação ao cálculo 

1371 05/04/2022 

Decisão de saneamento do processo, determinando a 

apresentação pelo Administrador Judicial da conferência 

do depósito realizado pela Recuperanda nos autos, seq. 

1366, bem como da manifestação da Recuperanda, da AJ 

e do MP sobre as impugnações de cálculos apresentadas.  

1387 25/04/2022 

Vinculação de Ação de Execução Fiscal, autos n.  0006427-

12.2010.8.16.0173, solicitando informações sobre a 

expropriação do Imóvel de Matrícula n. 25.687, do CRI 1º 

Ofício desta Comarca.   

1389 29/04/2022 45º RMA 

1391 05/05/2022 

Manifestação da AJ em relação aos últimos atos 

processuais, bem como esclarecendo sobre a ulterior 

prestação de contas a ser realizada quando do depósito 

complementar pelas Recuperandas.  

1393 11/05/2022 
Manifestação das Recuperandas esclarecendo que estão 

realizando o recálculo referente ao crédito trabalhista 

1394 30/05/2022 46º RMA 

1395 03/06/2022 
Manifestação das Recuperandas – depósito 

complementar do crédito trabalhista 

1400 30/06/2022 47º RMA 

1412 05/07/2022 
Manifestação de credores trabalhistas apresentando o 

saldo devedor a ser pago pelas Recuperandas 
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1429 15/07/2022 

Manifestação da Fazenda Nacional informando sobre a 

adesão aos parcelamentos pelas Recuperandas e, ainda, 

apontando novos débitos existentes a serem renegociados 

1441 21/07/2022 
Manifestação das Recuperandas apresentando as 

informações contábeis requeridas pela AJ  

1442 21/07/2022 

Manifestação da AJ sobre o cumprimento do PRJ pelas 

Recuperandas, requerendo a intimação das devedoras 

para depósito do valor remanescente ao pagamento dos 

créditos trabalhistas, conforme planilha de cumprimento do 

Plano e, ainda, apresentando considerações sobre o 

cumprimento do PRJ em relação as Classes II e III 

1457 27/07/2022 48º RMA 

1460 28/07/2022 
Manifestação de credores trabalhistas requerendo a 

expedição de alvará judicial  

1461 29/07/2022 
Manifestação de credores trabalhistas requerendo a 

expedição de alvará judicial 

1462 03/08/2022 
Ofício da 02ª Vara do Trabalho de Umuarama requerendo 

a habilitação de crédito tributário. 

1464 11/08/2022 

Manifestação da AJ opinando favoravelmente pela 

expedição dos alvarás e pela impossibilidade de 

habilitação do crédito tributário constante do Ofício (seq. 

1462) 

1465 11/08/2022 

Parecer do MP sobre o cumprimento do PRJ, requerendo a 

intimação das Recuperandas para pagamento do valor 

remanescente. 

1475 16/08/2022 
Expedição de alvará em favor do advogado Dr. Cícero 

Vieira de Araújo 

1476 16/08/2022 
Expedição de alvará em favor do Dr. Nilson Roberto 

Custodio 

1486 22/08/2022 Expedição de alvará em favor de Auristela Alves de Sousa 

1487 23/08/2022 
Pedido de expedição de alvará judicial em favor de  Dr. 

Cícero Vieira de Araújo 

1488 23/08/2022 
Manifestação da AJ sobre o Ofício da 02ª Vara do Trabalho 

de Umuarama 

1489 23/08/2022 
Manifestação das Recuperandas juntando o comprovante 

de pagamento da quantia remanescente. 

1491 25/08/2022 
Manifestação de credores trabalhistas indicando conta 

bancária para expedição de alvará judicial 

1492 25/08/2022 
Manifestação de credores trabalhistas indicando conta 

bancária para expedição de alvará judicial 

1494 31/08/2022 49º RMA  

1495 02/09/2022 
Manifestação de credor trabalhistas indicando dados 

bancários para expedição de alvará judicial  
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1497 19/09/2022 
Manifestação das Recuperandas depositando 

judicialmente valor devido em favor de credora trabalhista 

1503 29/09/2022 

Manifestação da AJ pela expedição de alvará em favor de 

credores trabalhistas e pugnando pela intimação de 

credores para regularização dos instrumentos de mandatos  

1504 29/09/2022 50º RMA 

1506 03/10/2022 
Manifestação de credor trabalhista indicando dados 

bancários para expedição de alvará judicial  

1517 07/10/2022 
Manifestação de credor trabalhista indicando dados 

bancários para expedição de alvará judicial  

1518 07/10/2022 
Expedido alvará judicial pela 1ª Vara Cível da Comarca de 

Umuarama 

1524 10/10/2022 Ofício da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama 

1533 18/10/2022 
Manifestação da AJ opinando pela publicação de um 

Edital de convocação dos credores trabalhistas 

1534 18/10/2022 
Manifestação da AJ retificando opinião em relação aos 

credores; planilha de alvarás  

1535 18/10/2022 
Expedido alvará judicial pela 1ª Vara Cível da Comarca de 

Umuarama 

1543 21/10/2022 
Manifestação de credor trabalhista indicando dados 

bancários para expedição de alvará judicial 

1553 01/11/2022 51º RMA 

1557 04/11/2022 

Manifestação das Recuperandas informando o 

cumprimento do PRJ em relação aos credores 

Quirografários e ME/EPP 

1563 22/11/2022 

Decisão determinando a retirada dos valores depositados 

judicialmente pelas Recuperandas para fins de que as 

empresas transfiram os valores diretamente aos credores. 

1566 29/11/2022 52º RMA 

1569 01/12/2022 

Petição de indicação de conta bancária pelas 

Recuperandas para fins de transferência dos valores 

depositados judicialmente. 

1572 08/12/2022 

Petição da AJ esclarecendo que não haverá mais 

expedição de alvará, reiterando pela deliberação judicial 

sobre o cumprimento do PRJ em favor dos credores Classe 

II e III. 

1574 20/12/2022 53º RMA 

1580 30/01/2023 54º RMA 

1595 01/02/2023 

Edital de convocação de credores das Classes I, III e IV, 

para fins de indicação de conta bancária para as 

Recuperandas.  
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1603 02/02/2023 
Alvará de levantamento à Santa Gema Alimentos – R$ 

7.121,63 

1604 02/02/2023 
Alvará de levantamento destinado à Santa Gema 

Alimentos – R$ 319.720,87 

1605 02/02/2023 
Alvará de levantamento destinado à Santa Gemma 

Alimentos – R$ 165.332,12 

1635 14/02/2023 

Petição das Recuperandas juntando aos autos Ata Notarial 

sobre a essencialidade do imóvel sede da Recuperanda 

Naga. 

1636 15/02/2023 

Petição da Procuradoria informando o descumprimento do 

parcelamento pelas Recuperandas, bem como a 

existência de dívidas não parceladas, requerendo, para 

tanto, a intimação das empresas a fim de que regularizem 

o passivo, a fim de evitar a convolação em falência. 

1639 27/02/2023 55º RMA 

1675 30/03/2023 56º RMA 

1677 28/04/2023 57º RMA 

1684 31/05/2023 58º RMA 

1685 15/06/2023 

Juntada de comunicação de ação vinculada pela 2ª Vara 

da Fazenda Pública de Umuarama, requerendo a 

manifestação quanto a essencialidade do imóvel de 

Matrícula nº 25.687 

1691 22/06/2023 

Manifestação do BANCO SAFRA S/A requerendo a 

intimação das Recuperandas para apresentar 

comprovante de pagamento da parcela do PRJ sob pena 

de convolação em falência por descumprimento do Plano 

1694 23/06/2023 

Manifestação da AJ acerca do seq. 1685, opinando pela 

expedição de ofício-resposta à 2ª Vara da Fazenda Pública 

de Umuarama, esclarecendo que o imóvel de matrícula nº 

25.687 é essencial para a manutenção da atividade 

empresarial das Recuperandas, dentre outras questões 

1700 30/06/2023 59º RMA 

1703 04/07/2023 

Manifestação das Recuperandas informando que: não 

receberam os dados bancários do BANCO SAFRA S/A (seq. 

1691); a regularidade do passivo deverá estar resolvida no 

curso dos próximos meses (seq. 1636); reiteram sobre a 

essencialidade do imóvel sede da Recuperanda Naga 

(seq. 1635) 

1706 31/07/2023 60º RMA 

1709 31/08/2023 61º RMA 

1713 28/09/2023 62º RMA 
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3. Cumprimento do PRJ 

A decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial e concessão de 

Recuperação Judicial fora prolatada aos dias 28/08/2020, conforme r. decisão, 

seq. 1170, sendo objeto de recurso de Agravo de Instrumento n. 0061908-

42.2020.8.16.0000, em que obtivera efeito suspensivo aos dias 30/10/2020, e fora 

improvido aos dias 06/05/2021, retomando os efeitos da decisão homologatória.  

Sendo assim, o Plano de Recuperação Judicial aprovado prevê as seguintes 

propostas de pagamento às classes de credores: 

1714 06/10/2023 

Decisão reconhecendo a essencialidade do imóvel de 

Matrícula n. 25.687, em acompanhamento ao parecer da 

AJ, bem como determinando a intimação das 

Recuperandas a fim de que se manifestem sobre a 

regularidade do passivo fiscal e a possível incidência do art. 

73, inc. V, da LRE. 

1735 26/10/2023 63º RMA 

1745 13/11/2023 

Manifestação das Recuperandas, em relação à 

essencialidade do imóvel, esclarecendo que indicarão 

bem em substituição da penhora nos respectivos autos de 

execuções fiscais 

1753 30/11/2023 64º RMA 
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Proposta de pagamento – Plano de Recuperação Judicial homologado (mov. 1067.2) 

BISCOITOS NAGA 

0010050-84.2010.8.16.0173 (mov. 1.067.2 e 1.086.2) 

Observações 

Juros 

Remuneratórios 

Correção 

Monetária  

CLASSE I 

CREDORES 

TRABALHISTAS1 

▪ Deságio de 20% nos créditos de R$ 1,00 

até R$ 5.000,00; 

▪ Deságio de 30% nos créditos de R$ 

5.001,00 até R$ 10.000,00; 

▪ Deságio de 40% nos créditos de R$ 

10.001,00 até R$ 20.000,00; 

▪ Deságio de 60% nos créditos de R$ 

20.001,00 até R$ 50.000,00; 

▪ Deságio de 80% nos créditos de R$ 

50.001,00 até R$ 10.000.000,00.  
- 

CLASSE II 

GARANTIA REAL 

Dação em pagamento do bem objeto da 

garantia hipotecária, que operará plena e 

irrestrita quitação de toda e qualquer 

obrigação das Recuperandas e avalistas 

com o credor. 

CLASSE III 

QUIROGRAFÁRIOS 

▪ Fornecedores colaborativos: recebimento 

de 100% da dívida, com amortizações 

graduais de 5% sobre o valor do 

fornecimento, ressalvados aqueles que 

reprovaram o plano.                                                                                                                 

▪ Fornecedores não colaborativos: carência 

de 24 meses. Pagamento em até 120 

parcelas mensais com deságio de 80%. 

2% a.a. TR 

CLASSE IV 

ME E EPP 

▪ Fornecedores colaborativos: recebimento 

de 100% da dívida, com amortizações 

graduais de 5% sobre o valor do 

fornecimento, ressalvados aqueles que 

reprovaram o plano.                                                                                                                           

- 

▪ Fornecedores não colaborativos: carência 

de 18 meses. Pagamentos serão realizados 

em até 120 parcelas mensais com deságio 

de 75%. 

2% a.a. TR 

 

Diante do trânsito em julgado da r. decisão homologatória, seq. 1170, e 

considerando o período em que seus efeitos ficaram suspensos (agosto/2020 a 

maio/2021), o prazo para pagamento restou modificado para os seguintes termos 

da Planilha abaixo: 

 

 

 

 

1 A forma de pagamento está prevista no 5º (quinto) Modificativo do PRJ consolidado (1067.2), tendo em vista 

que a venda do imóvel não fora perfectibilizada.  
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Prazo para pagamento dos credores 

Credores Homologação Trânsito em Julgado Carência Termo Inicial Termo Final Cumprimento 

Classe I 

28/08/2020 06/05/2021 

- 28/08/2020 04/03/2022 
Seq. 

1366 e 1489 

Classe II -   Seq. 1366 

Classe III 24 meses 28/08/2020 28/10/2022 Seq. 1557 

Classe IV 18 meses 28/08/2020 28/03/2023 Seq. 1557 

 

Os valores depositados judicialmente pelas Recuperandas aos autos, seq. 1366 e 

1489, foram devolvidos às empresas, em razão da determinação do d. Juízo, seq. 

1563. 

Assim, as Recuperandas encaminham os comprovantes de pagamento à 

Administradora Judicial que os apresenta mensalmente junto aos relatórios, sendo 

que, nesta oportunidade, a Administradora Judicial anexa a este relatório os 

comprovantes de pagamento referente a quitação dos credores contemplados 

pelas Classes III e IV, concernentes ao mês de dezembro/2023. Destaca-se que no 

mês em apreço, as Recuperandas efetuaram o pagamento de todas as parcelas 

do credor, Comércio de Alimentos Ana Rita Ltda (Classe III), que se encontrava em 

atraso. 

 

4. Informações Operacionais 

As informações que embasam este relatório foram prestadas através do e-mail 

encaminhado pela contadora das Recuperandas, Sra. Aline Comin, noticiando, 

primeiramente, o normal funcionamento das unidades produtivas das empresas do 

grupo, conforme segue em e-mail anexo.  

No tocante às atividades operacionais, a representante discriminou que o 

faturamento do mês de novembro de 2023 configurou o montante de R$ 
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1.618.954,33 (um milhão, seiscentos e dezoito mil, novecentos e cinquenta e quatro 

reais e trinta e três centavos).  

Posto isso, a preposta discriminou o pagamento dos débitos tributários realizados 

pelas Recuperandas, informando o pagamento da quantia de FGTS referente ao 

mês de outubro/2023, no valor de R$ 24.015,34 (vinte e quatro mil, quinze reais e 

trinta e quatro centavos). Ato contínuo, houve a discriminação da compensação 

do montante de INSS e IRRF, vencido em 20/11/2023, no valor de R$ 26.258,36 (vinte 

e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos). 

Atrelado ao pagamento destes tributos, houve também o pagamento do valor de 

R$ 6.588,20 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), referente a 

ICMS ST.  

Além destas informações, a representante das Recuperandas informou que, em 

relação aos parcelamentos, tão somente, o referente ao FGTS fora quitado em 

novembro/2023, no valor de R$ 6.721,76 (seis mil, setecentos e vinte e um reais e 

setenta e seis centavos), sendo que os demais parcelamentos tributários que 

venceram durante o referido mês não foram quitados pelas Recuperandas, 

situação semelhante em relação aos tributos de PIS e COFINS da competência de 

novembro/2023.  

Por fim, no tocante a guia referente ao ISSQN vencida em 29/11/2023, fora quitada 

no importe de R$ 173,35 (cento e setenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

4.1 Quadro de Funcionários 

Em exordial as Recuperandas informaram contar com 110 (cento e dez) 

funcionários ao todo. Contudo, durante o mês de novembro de 2023, segundo 

indicado por sua contadora, houve uma redução no número de funcionários. 

Atualmente, o grupo econômico emprega o total de 104 (cento e quatro) 

colaboradores, cujos salários e FGTS foram adimplidos em dia, e em relação ao 

IRRF e INSS, foi informado que as guias seriam parcialmente pagas. 
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5. Informações Financeiras 

As Recuperandas, mesmo após solicitação da Administradora Judicial, pelo e-mail 

cuja cópia segue em anexo, não encaminharam a documentação necessária à 

análise financeira do período, restando-a prejudicada. Destaca-se que constam 

pendentes de entrega os documentos referentes ao mês de outubro de 2023.  

104

110

100 102 104 106 108 110 112

BISCOITOS NAGA

jun/18 nov/23
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Valor Consultores 
www.valorconsultores.com.br 
 

 
 

Maringá/PR 

Av. Duque de Caxias, nº 882 

Edifício New Tower Plaza 

Torre II, 6º Andar, Sala 603 

Zona 07 - CEP 87.020-025 

+55 44 3041-4882 

 

Curitiba/PR 
Av. Cândido de Abreu, nº 470 

Edifício Neo Business 

14º Andar, Conjunto 1407 

Centro Cívico - CEP 87020-025 

+55 41 3122-2060 

 

São Paulo/SP 
Av. Paulista, nº 2300 

Edifício São Luís Gonzaga 

Andar Pilotis  

Bela Vista - CEP 01310-300 

+55 11 2847-4958 
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